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LICENCIAMENTO DE REALIZAÇÃO DE QUEIMADAS

01 INFORMAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome 

2 NIF /NIFC

3 Endereço / Sede

4 Número 5 Lote/andar 6 C. postal

7 Distrito 8 Município 9 Freguesia

10 Doc. Identi.  - B.I. |  - C.C.|  -T.R 11 Número 12 Validade

13 Telefone 14 Telemóvel 15 FAX

16 Email

02 IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

1 Tipo solicitação LICENCIAMENTO DE REALIZAÇÃO DE QUEIMADAS  –  Vem requerer  a  concessão  de licença para realização  de queimada,  nos
termos do artigo 27.º do decreto lei n.º 124/2006, de 28 junho, na redação conferida pelo decreto lei n.º 17/2009 de 14 de janeiro.

NA QUALIDADE DE:  

2  - Munícipe|  - Proprietário |  - Usufrutuário |  - Locatário |  - Outro Se 'outro', indicar  qual: 

03 IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL DA QUEIMADA

1 Localização 

2 Sítio |Lugar 

3 Localidade

4 Freguesia

04 INFORMAÇÃO SOBRE A QUEIMADA A QUEIMADA A REALIZAR

1 Objetivo
 - Renovação da pastagem |  - Eliminação de restolho |
 - Eliminação de sobrantes de exploração (material lenhosos e outro material vegetal resultante de atividades  agro-florestais, 

cortados mas não amontoados.)

2 Data (s)

3 Horário (s) até até até

4
Área as 
queimada a 
efetuar (m2)

05 O REQUERENTE JUNTA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
 - Cópia do B.I. e/ou cartão cidadão.

 - Cópia do cartão contribuinte  / número de identificação de pessoa coletiva .

 - Cópia da certidão da conservatória do registo predial.

 - Cópia da certidão da conservatória do registo comercial (entidade coletiva).

 - Cópia do cartão contribuinte  / número de identificação de pessoa coletiva.

 - Se mandatário – juntar procuração.

 - Cópia do B.I. do(s) representante(s) legal(ais) do requerente.

 - Planta de localização onde se realiza a queimada, à escala 1:25000 (obrigatória a entrega)
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06 OBSERVAÇÕES / NOTAS
TODAS AS FOTOCÓPIAS OU IMPRESSÕES DE DOCUMENTOS A SEREM EFETUADAS NOS SERVIÇOS SERÃO COBRADAS, CONFORME PREVISTO NA TABELA
GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS. 
OBSERVAÇÕES: realização da queimada será fora do período critico, e desde que o índice de risco temporal de incêndio seja inferior ao risco elevado.
NOTA: Os dados fornecidos serão para uso exclusivo destes Serviços, garantindo-se total confidencialidade. 

07 O REQUERENTE

1 Assinatura 2 Data

PARA OS DEVIDOS  EFEITOS SE DECLARA  QUE A QUEIMADA,  DE  MODO  ALGUM, PODE ORIGINAR  DANOS EM QUAISQUER  CULTURAS  E/OU BENS
PERTENCENTES A OUTREM E QUE O REQUERENTE TOMARÁ TODAS AS PRECAUÇÕES QUE LHE FOREM DETERMINADAS.
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